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     Associação Mato-grossense dos Municípios 
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com 

COMUNICADO TÉCNICO Nº 43/2023/AMM  

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.166, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 

Institui o Programa de Aquisição de Alimentos e altera a Lei nº 

12.512, de 14 de outubro de 2011, e a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

 

Legislações Correlatas: 

 

DECRETO Nº 11.476, DE 6 DE ABRIL DE 2023 

Regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pela 

Medida Provisória nº 1.166, de 22 de março de 2023, e dispõe sobre o 

funcionamento do Grupo Gestor do PAA e do Comitê de Assessoramento do 

Grupo Gestor do PAA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe acerca da destinação dos alimentos adquiridos com recursos do 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). 

 

MANUAL DE INSTALAÇÃO 

Versão 2.0 – 05/2009 

Aplicativo PAAnet: 

CPR-ESTOQUE 

CPR-DOAÇÃO 

 

 

AREA DE REFERÊNCIA: 

Gestor, Administração, Desenvolvimento Econômico, Saúde, 

Assistência Social  e Demais Áreas Correlatas  

 

ASSUNTO: Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

 

 o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, por intermédio da  MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.166, DE 22 DE MARÇO DE 2023, institui o Programa 

de Aquisição de Alimentos e altera a Lei nº 12.512, de 14 de 

outubro de 2011, e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Trata-se de uma importante medida de cunho programático 

econômico e social. O Programático é devido à previsão nos 

http://www.amm.org.br/
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instrumentos de planejamento internacionais2 e nacionais3  de 

combate à fome. O econômico está relacionado ao fomento 

incentivando à formalidade, ao empreendedorismo, à organização 

de associações e de cooperativas assim como o fomento ao emprego 

e à renda. O social relaciona-se diretamente à sub existência 

humana e a sua dignidade conforme às finalidades asseguradas na 

Constituição Federal e ratificadas e estruturadas na Medida 

Provisória em apreço.  

As diferentes vertentes de aplicabilidade da norma estão 

classificadas abaixo conforme o disposto no artigo 1º da MP 

1.166/2023: 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – PAA 

MP 1.166/2023 

Art. 

1º 
FINALIDADES VERTENTES 

I  incentivar a agricultura familiar e promover 

a inclusão econômica e social, com fomento à 

produção sustentável, ao processamento de 

alimentos, à industrialização e à geração de 

renda; 

Econômico 

II  contribuir com o acesso à alimentação, em 

quantidade, qualidade e regularidade 

necessárias, pelas pessoas em situação de 

insegurança alimentar e nutricional, sob a 

perspectiva do direito humano à alimentação 

adequada e saudável, em cumprimento ao disposto 

no art. 6º da Constituição; 

Programático e 

Social 

                                                           
2 https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-
social/mds-e-programa-mundial-de-alimentos-articulam-acoes-para-combater-a-fome-no-brasil 
3 Ler https://www.cepea.esalq.usp.br/br/combate-a-fome-e-a-inseguranca-alimentar.aspx 
 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/mds-e-programa-mundial-de-alimentos-articulam-acoes-para-combater-a-fome-no-brasil
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/mds-e-programa-mundial-de-alimentos-articulam-acoes-para-combater-a-fome-no-brasil
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III  incentivar o consumo e a valorização dos 

alimentos produzidos pela agricultura familiar; 
Economico e 

Social 

IV  promover o abastecimento alimentar, que 

compreende as compras governamentais de 

alimentos; 

Programático e 

Econômico 

V  apoiar a formação de estoque pelas 

cooperativas e demais organizações da 

agricultura familiar; 

Economico 

VI  fortalecer circuitos locais e regionais e 

redes de comercialização da produção da 

agricultura familiar; 

Econômico 

VII  promover e valorizar a biodiversidade e a 

produção orgânica e agroecológica de alimentos; 
Programático e 

Econômico 

VIII  incentivar hábitos alimentares saudáveis em 

âmbito local e regional; 
Social 

IX  incentivar o cooperativismo e o 

associativismo; e 
Econômico 

X  fomentar a produção familiar de povos 

indígenas, comunidades quilombolas e 

tradicionais, assentados da reforma agrária, 

negros, mulheres e juventude rural. 

Programático, 

Econômico e 

Social 

    Fonte: Classificação Própria com base no art.1º da MP 1.166/2023.  

 

 

 O DECRETO Nº 11.476/2023, que regulamenta o Programa de 

Aquisição de Alimentos-PAA define alguns conceitos a saber:  

 

Grupo dos beneficiários:  

 - beneficiários Consumidores: 

 a) pessoas em situação de insegurança alimentar e 

nutricional; 

b) pessoas atendidas: 

1. pela rede socioassistencial; 

http://www.amm.org.br/
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2. pelos equipamentos públicos e sociais de alimentação e 

nutrição; e 

3. pelas redes públicas e filantrópicas de ensino e de 

saúde; 

c) pessoas que estejam sob custódia do Estado em 

estabelecimentos prisionais ou em unidades de internação do 

sistema socioeducativo; e 

d) pessoas atendidas por ações de alimentação e nutrição 

conforme estabelecido pelo Grupo Gestor o PAA.  

 

– Beneficiários e organizações fornecedoras: agricultores 

familiares, empreendedores familiares rurais e demais 

beneficiários que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 3º 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, ou que atendam aos 

requisitos específicos estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA, e 

cooperativas e outras organizações constituídas como pessoas 

jurídicas de direito privado que atendam aos requisitos 

estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA, respectivamente; 

 

- unidades recebedoras - organizações que recebam os 

alimentos e os forneçam aos  beneficiários consumidores, na forma 

estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA; 

 

- unidades executoras - órgãos e entidades públicas 

responsáveis pela execução do PAA, no âmbito da administração 

pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, que 

podem ser: 

a) os órgãos e as entidades que tenham firmado termo de 

adesão com o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome; 

b) a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab; e 

c) os órgãos e as entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional ao 

realizar aquisições por meio da modalidade Compra 

Institucional; e 

http://www.amm.org.br/
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V - unidade descentralizadora - órgão ou entidade da 

administração pública federal que repasse orçamento para a 

execução do PAA, de maneira descentralizada, pela Conab. 

 

Destaca-se que a comprovação da aptidão dos beneficiários 

fornecedores e das organizações fornecedoras será feita por meio 

da apresentação de um dos seguintes documentos4: 

 

 - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP; 

- Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF; e 

- outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do PAA. 

 

Além das finalidades e conceitos definidos, a legislação 

traz um vasto material a ser explorado para conhecer o programa de 

forma sistemática. Atenção especial dá-se à RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 

DE JUNHO DE 20235,  que dispõe acerca da destinação dos alimentos 

adquiridos com recursos do Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA). Por ora, destaca-se que este Comunicado tem o propósito de 

informar especificamente sobre o prazo a ser atendido para elaborar 

e encaminhar o Programa de Aquisição de Alimentos-PAA. 

 

 A Conab6, no escopo de sua missão institucional, exerce um 

contínuo trabalho para o fortalecimento das políticas públicas 

voltadas à agricultura familiar. 

 

O fortalecimento da agricultura familiar, entre outros 

benefícios econômicos e sociais, promove a inserção de alimentos 

de qualidade no mercado interno, solidificando as estratégias de 

                                                           
4 Art.2 º, § 3º, I, II e III 
5 https://www.conab.gov.br/agricultura-familiar/legislacao-e-regulamentos-do-paa/resolucoes 
6 https://www.conab.gov.br/agricultura-familiar 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
https://www.conab.gov.br/agricultura-familiar/legislacao-e-regulamentos-do-paa/resolucoes
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segurança alimentar do país. Dentre as estratégias de segurança 

alimentar está a execução, pela Conab, do Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA)7. 

 

Ressalta-se que a Conab, como responsável Abastecimento 

Social, tais como: Atendimento Emergencial, Ajuda Humanitária 

Internacional, Doação de Cestas, Distribuição de Cestas e Vendas 

em Balcão, prima por projetos na modalidade de Compras com Doação 

Simultânea(CDS)pela a qual adquire produtos de agricultores 

familiares e doa os alimentos a instituições socioassistenciais.  

 

Para alimentar o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), 

a Instituição desenvolveu o Conab–PAANet com o propósito de 

facilitar o envio das informações.  

 

Ressalta-se que a data final para o encaminhamento dos dados 

no Conab–PAANet é até dia 30/06/2023.  

 

Seguem na íntegra as orientações de acesso,  abaixo 

transcritas, disponíveis no link 

https://www.conab.gov.br/agricultura-familiar/paanet 

  

Conab - PAANet 

Aplicativo desenvolvido e disponibilizado pela Companhia 

Nacional de Abastecimento (Conab), com o objetivo de facilitar 

o preenchimento das Propostas de Participação e de suas 

Entregas, nas seguintes modalidades do PAA: 

- Compra com Doação Simultânea (CDS); 

                                                           
7 Texto do site Conab. Disponível em:  https://www.conab.gov.br/agricultura-familiar 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
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- Apoio à Formação de Estoque pela Agricultura Familiar (CPR-

Estoque). 

Dessa forma, as organizações fornecedoras terão a 

possibilidade de realizar o registro das propostas de maneira 

mais simples e eficiente. 

O aplicativo também permite que tais Propostas/Entregas sejam 

transmitidas à Conab, via conexão segura de Internet à 

Superintendência Regional da Conab (Sureg). O encaminhamento 

da proposta ou da entrega não significa aprovação da mesma e, 

que a organização fornecedora deverá, ainda, encaminhar à 

Sureg, a documentação necessária para que passe pelo processo 

interno à Companhia, de aprovação. 

Com o PAANet Entregas as organizações fornecedoras também têm 

a possibilidade de realizar o registro das entregas, 

controlando e gerenciando estas operações de maneira mais 

simples e eficiente. 

Proposta de Participação: 

Para que o PAANet-Proposta seja instalado os seguintes passos 

devem ser realizados: 

- Fazer o download e ler com atenção o Manual de Instalação-

PAANet-Proposta; 

- Instalar a versão 8 da JRE; 

- Fazer o download da nova versão do PAANet-Proposta e 

instalar seguindo as instruções do processo de instalação. 

Caso já tenha instalado uma versão anterior do aplicativo é 

necessário: 

- Desinstalar a versão (1.3.5); 

- Baixar e instalar a atualização do aplicativo (versão 2.19); 

 - Confirmar se o Java 8 está instalado; 

 * Caso não esteja instalado o Java 8 ou esteja outra 

versão, baixar e instalar. 

Entregas: 

Para que o PAANet-Entrega seja instalado os seguintes passos 

devem ser realizados: 

- Fazer o download e ler com atenção o Manual de Instalação-

PAANet-Proposta; 

- Instalar a versão 8.0 da JRE 

- Fazer o download do PAANet Entrega e instalar seguindo as 

instruções do processo de instalação. 

Além dos aplicativos, para iniciar o 

cadastramento das entregas, deve ser solicitado 

no sítio da Conab o arquivo com o Plano de 

Execução (.pln) da CPR através do link abaixo, 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/paanet/CONAB_PAANet_2_0_Manual_de_Instalacao.pdf
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/paanet/CONAB_PAANet_2_0_Manual_de_Instalacao.pdf
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/paanet/jre-8u281-windows-i586.exe
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/paanet/Setup_PAANet_Proposta_CPR-Doacao_v_3_1-140423.exe
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/paanet/Setup_PAANet_Entrega_CPR-Doacao_v_2_1_0-140423.exe
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/paanet/jre-8u281-windows-i586.exe
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/paanet/jre-8u281-windows-i586.exe
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que será enviado ao e-mail cadastrado na Proposta de 

Participação:  GERAR O ARQUIVO DO PLANO DE EXECUÇÃO 

 

Observa que é indispensável, tanto para os agricultores 

quanto para as unidades recebedoras(consumidores),  o cadastro e 

ou atualização do cadastro no SISTEMA DE CADASTRO NACIONAL DE 

PRODUTORES RURAIS, PÚBLICO DO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL, 

COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E DEMAIS AGENTES – SICAN.  

 

O SICAN8 é um sistema de cadastramento obrigatório que 

objetiva a formação de banco de dados visando identificar o perfil 

de agentes, pessoas físicas ou jurídicas, que tenham interesse em 

participar das políticas e programas públicos executados pela 

Conab. 

 

Em tempo, ressalta-se que o cadastro no SICAN será feita 

pela associação ou cooperativa de agricultura familiar. Para 

tanto, o agricultor necessita autorizar estas instituições 

conforme modelo disponibilizado nos normativos do SICAN. Link: 

https://www.conab.gov.br/images/arquivos/normativos/30000_

sistema_de_operacoes/30_306_NORMA_SICAN.pdf 

 
 

Para melhor compreensão, seguem anexos com orientações e 

ilustrações acerca do SICAN, do PPA/CDS, do PAAnet e do Programa 

de Aquisição de Alimentos-PAA, para consulta:  

 

- Anexo I-Cadastro atualizado no SICAN: 

https://sistemas.conab.gov.br/sicanweb/ 

 

- Anexo II-PAA/CDS  

                                                           
8https://www.conab.gov.br/images/arquivos/normativos/30000_sistema_de_operacoes/30_306_NORMA_SIC
AN.pdf 
 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
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https://www.conab.gov.br/images/arquivos/normativos/30000_sistema_de_operacoes/30_306_NORMA_SICAN.pdf
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/normativos/30000_sistema_de_operacoes/30_306_NORMA_SICAN.pdf
https://sistemas.conab.gov.br/sicanweb/
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/normativos/30000_sistema_de_operacoes/30_306_NORMA_SICAN.pdf
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/normativos/30000_sistema_de_operacoes/30_306_NORMA_SICAN.pdf
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Como baixar o PAANet-Proposta e CPR-Doação 

https:// https://www.conab.gov.br/ 
 

- Anexo III – Aplicativo(baixado)PAANet Proposta e CPR Doação 

- Anexo IV – Orientação ao Programa de Aquisição de Alimentos-

PAA 

 

   Dúvidas, poderão ser esclarecidas nos seguintes contados:  

SEPAB – (65) 3685-3019 (também WhatsApp) e pelo e-mail 

mt.sepab@conab.gov.br 

Superintendência Regional de Mato Grosso - 65 3616-5636 

mt.sureg@conab.gov.br 

GEDES/MT - Marly Silva: (65) 99263-2142(65) 3685-0819 

mt.gedes@conab.gov.br 

 

Diante da relevância do Programa de Aquisição Alimentar-PAA 

para o Município, em especial aos agricultores familiares, a AMM, 

atende a solicitação da Conab e RATIFICA a importância dos gestores 

e principalmente dos secretários e ou responsáveis pelo setor de 

Desenvolvimento Econômico não medir esforços para identificar as 

Associações e ou Cooperativas afins para cadastrar e ou atualizar 

dados dos agricultores familiares e respectivos produtos, para 

alimentar o PAAnet para obterem êxitos em suas vendas.  

 

 

Cuiabá-MT, 28 de junho de 2023. 

Responsabilidade Técnica:  

Waldna F. Silva  

Assessora Contábil 

 

Revisora:  

Juliana Ferrari 

Coordenadora Geral 

 

 

 

NEURILAN FRAGA 

             Presidente da AMM 
 

 

 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
https://www.conab.gov.br/
mailto:mt.sepab@conab.gov.br
mailto:mt.sureg@conab.gov.br
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Programa de Aquisição de Alimentos - PAA

➢ Cadastro atualizado no SICAN:

➢ Associações/Cooperativas;

➢ Agricultores;

➢ Unidades Recebedoras.

https://www.conab.gov.br/sican

Como se preparar para ter acesso ao PAA?

https://www.conab.gov.br/sican


Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Cadastro no SICAN:

➢É enviado um e-mail de confirmação 

para o e-mail cadastrado na tela 

anterior;

➢A partir do e-mail recebido, clicar em 

Acessar o sistema para realização do 

login.

Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA

Classificação: conforme a DAP/CAF;

Representantes Legais: Presidente e Tesoureiro.



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA

Classificação: conforme a DAP/CAF;

Tipo de Agente: PAA Beneficiário Fornecedor



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA

➢ A autorização precisa ser impressa e 
assinada pelo(a) agricultor(a);

➢ Após, deve ser digitalizada e anexada na 
tela de “Cooperados/Associados” do Sican 
(mesmo local onde são inseridos os 
agricultores);

➢ A autorização deve ser guardada pela 
Associação/Cooperativa;

➢ O documento não deve ser enviado à 
Conab.



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Programa de Aquisição de Alimentos - PAA



Finalizar o cadastro no SICAN é o 

primeiro passo para participação nos 

programas executados pela Conab. 

Programa de Aquisição de Alimentos - PAA

Associação/Cooperativa

Agricultores

Unidades Recebedoras



PAA/CDS

Como baixar o 
PAANet-Proposta
CPR-Doação

Super in tendênc ia  Reg iona l  
de  Mato  Grosso



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Acessar a página da Conab:

 https://www.conab.gov.br

Rolar a página até a parte de 

“Acesso Rápido”

-

Clicar em “Agricultura Familiar”

https://www.conab.gov.br/


PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Rolar a página até o final e clicar em 

“PAANet”



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Na página  Conab – PAANet

Fazer a leitura atentamente sobre as 

informações do PAANet.



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Rolar a página até o final, onde 

estará o link para baixar o 

PAANet-Proposta

ATENÇÃO

Nesta fase, sempre 

utilizaremos a coluna

PAANet - Propostas



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Para o PAANet funcionar corretamente, 

primeiro, baixar a versão atualizada do 

Java.

Basta clicar no link indicado ao lado, 

ao final do download, executar o 

programa, instalar e está pronto o 

primeiro passo.

(Necessário caso esse programa não 

esteja instalado no computador)



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Em seguida, clicar no link indicado ao 

lado para baixar o PAANet – Proposta.

ATENÇÃO

Sempre conferir muito bem antes de 

clicar, pois deve ser baixado o PAANet 

Propostas – CPR Doação.

Pois os projetos são da modalidade 

Compra com Doação Simultânea.



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Proceder com a instalação do 

programa, clicando em “Avançar”.



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Aguardar a instalação até completar a barrinha verde



PAANet-Proposta – Compra com Doação Simultânea

Finalizada a instalação, o PAANet 

Proposta – CPR Doação será exibido na 

tela, conforme imagem ao lado.

Conferir a versão do aplicativo, que 

deve ser:

“Versão 3.1 - Abril/2023”



➢Após instalado, o aplicativo PAANet-Proposta CPR Doação está pronto para receber o projeto da 

associação/cooperativa;

➢O próxima passo a passo disponibilizado trata-se somente de como montar o projeto utilizando o PAANet.

➢Dúvidas, por favor entrar em contato com: SEPAB – (65) 3685-3019 (também WhatsApp) e pelo e-mail 

mt.sepab@conab.gov.br

Programa de Aquisição de Alimentos - PAA
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PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação

● Caso a Cooperativa/Associação 
possua um arquivo de proposta 
encaminhado em anos anteriores, 
ele poderá ser aproveitado 
clicando em “Sim”.

● Caso não haja um arquivo, ou 
mesmo não queira utilizá-lo, 
poderá iniciar uma nova edição de 
proposta clicando em “Não”.



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação

‘‘



PAANet Proposta – CPR Doação

● Sempre deverá ser selecionado 
o produto com especificação 
idêntica ao que será entregue na 
Unidade Recebedora

● Evitar inserir produtos com a 
descrição “classificação sem 
características”



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação

● Continuar a adição de todos os 
produtos presentes na proposta

● Após adicionar todos, clicar em 
“Próximo”



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação

● Continuar a adição de todos os 
produtores presentes na proposta

● Após adicionar todos, clicar em 
“Próximo”

IMPORTANTE: 

● Todos os produtores deverão estar 
inscritos na CAF (DAP Jurídica) da 
Cooperativa/Associação

● Todos os produtores deverão estar 
inscritos no cadastro da 
Cooperativa/Associação no SICAN

● Limite individual de participação: R$ 
15.000,00



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio

● Selecionar o produto que será 
entregue na Unidade Recebedora 
que está sendo incluída na 
proposta 

● Indicar a quantidade (estimada) 
deste produto que será entregue 
nesta unidade

● Informar o período e a 
periodicidade das entregas



PAANet Proposta – CPR Doação

● Seleciona o produto que será 
entregue na Unidade Recebedora 
que está sendo incluída na 
proposta 

● Indicar a quantidade (estimada) 
deste produto que será entregue 
nesta unidade

● Informar o período e a 
periodicidade das entregas

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Adicionar todos os produtos que 
serão entregues na Unidade 
Recebedora

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Adicionar os dados de pelo menos 3 
pessoas que ficarão responsáveis 
por receber os alimentos na Unidade 
Recebedora.

IMPORTANTE: Essas pessoas não 
deverão ser confundidas com o 
responsável legal pela Unidade 
Recebedora. 

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Com CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

IMPORTANTE: As Unidades 
Recebedoras deverão estar 
enquadradas dentro de uma das 8 
categorias descritas e atender os 
critérios definidos pelo Grupo Gestor 
do PAA

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

IMPORTANTE: O Representante 
Legal deverá ser a pessoa legalmente 
apta a responder administrativamente 
pela entidade.

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

IMPORTANTE: A Entidade que 
emprestará o CNPJ deverá estar 
cadastrada no SICAN

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Após informar o CNPJ da entidade, os 
procedimentos para preenchimento 
dos produtos e dos dados dos 
responsáveis pelo recebimento são 
idênticos aos já mencionados para 
Unidade Recebedora Com CNPJ

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Adicionar todos os produtos que 
serão entregues nesta Unidade 
Recebedora

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Adicionar os dados de pelo menos 3 
pessoas que ficarão responsáveis 
por receber os alimentos na Unidade 
Recebedora.

Unidade Recebedora Sem CNPJ Próprio



PAANet Proposta – CPR Doação

Após adicionar todas as Unidades 
Recebedoras e vincular todos os 
produtos que cada uma receberão, 
clicar em “Próximo”



PAANet Proposta – CPR Doação

Responsável Operacional é a 
pessoa que irá gerir o projeto, ou 
seja, controlar as entregas, fazer as 
prestações de conta, solicitar as 
substituições etc. 

Pode ser representante da 
Cooperativa /Associação ou não.



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação



PAANet Proposta – CPR Doação
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Programa de 
Aquisição de 
Alimentos - PAA

Super intendênc ia  R eg iona l  
de  Mato  Grosso



Programa de Aquisição de
Alimentos – modalidade
Compra com Doação
Simultânea (PAA/CDS) 2023;

SICAN;

PAANet Propostas.

Assuntos da reunião



Instituído Regulamentado



 A CDS tem como finalidade o apoio aos
agricultores familiares, por meio de
cooperativas e associações, a partir da
compra de sua produção;

 Os alimentos adquiridos são destinados
à atender a demandas locais de
suplementação alimentar de pessoas
em situação de insegurança alimentar e
nutricional;

Programa de Aquisição de 
Alimentos - PAA

Modalidade Compra com 
Doação Simultânea - CDS

PAA/CDS 2023



 Período para envio dos projetos: 11/05/2023 a 14/06/2023;

 O projeto é elaborado e transmitido através do aplicativo
PAANet-Proposta, disponível na página da Conab;

Novidades para 2023



 Reajuste no valor individual (por agricultor/a fornecedor/a)
de R$ 12 mil para R$ 15 mil, nas modalidades Doação
Simultânea, Formação de Estoques e Compra Direta;

 Limite de R$ 1,5 milhão por organização fornecedora;

Novidades para 2023



 Inicialmente, os preços base para elaboração das
propostas serão os praticados pelas organizações;

 Participação mínima de 50% de mulheres;

Novidades para 2023



 Prioridade de acesso:

 Agricultores familiares incluídos no CadÚnico;
 Povos indígenas, comunidades tradicionais;
 Projetos agroecológicos e orgânicos;
 Assentados da reforma agrária;
 Mulheres rurais (mínimo de 50%);
 Jovens rurais;

Novidades para 2023



 As cooperativas/associações e seus cooperados e associados
devem ter a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP jurídica) ou
o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF jurídica);

 É necessário o registro no Sistema de Cadastro Nacional de
Produtores Rurais da Conab (SICAN).

Novidades para 2023



Após o envio do projeto, quais os próximos passos?

Novidades para 2023

Transmissão 
do projeto

Conab faz o 
ranqueamento 
das propostas

Convocação para 
apresentação 

dos documentos

Fase de 
Habilitação

Fase de 
Contratação

Liberação das 
entregas

Pagamento do 
projeto



 A documentação atual para a aprovação do projeto
PAA/CDS está disponível no link:

https://www.conab.gov.br/images/arquivos/moc/30_Document
o_13_Lista_de_Verificacao_de_Documentos.pdf

Novidades para 2023



 O Sistema de Cadastro Nacional de
Produtores Rurais, Público do
Programa de Aquisição de Alimentos,
Cooperativas, Associações e Demais
Agentes (Sican), de abrangência
nacional, tem como público-alvo todos
os agentes, pessoas físicas ou jurídicas,
que tenham interesse em participar
das políticas públicas executadas pela
Conab.

PAA/CDS 2023

Como Participar?

Sistema de Cadastro Nacional 
de Produtores Rurais da Conab 

(SICAN)



SICAN



SICAN

Associação/Cooperativa

Agricultores

Unidades Recebedoras

Quais agentes precisam estar cadastrados no sistema? 

SICAN



SICAN

https://www.conab.gov.br/



SICAN

www.conab.gov.br/sican



Quais dados o SICAN exige?

SICAN

 E-mail válido, que de
preferência seja da associação
ou cooperativa;

 Criar uma senha;



SICAN



SICAN

Quais dados o SICAN exige?

 Informações básicas como a razão social da associação/cooperativa, o 
número da DAP/CAF e o CPF e nome dos representantes legais: 
Presidente e Tesoureiro;

 Informar o endereço da associação/cooperativa;

 Preencher somente os campos obrigatórios que são simbolizados com a 
seguinte mensagem: * (Campo Obrigatório)



SICAN

Quais dados o SICAN exige?

 A associação/cooperativa pode fazer o cadastro dos seus
associados/cooperados;

 Para isso, o próprio SICAN emite a “Autorização de Cadastro no SICAN do
cooperado/associado”;

 Com o documento assinado e as informações de cada
associado/cooperado, a associação/cooperativa realiza o cadastro



 Aplicativo desenvolvido e
disponibilizado pela Conab, com o
objetivo de facilitar o preenchimento
das Propostas de Participação e de
suas Entregas.

PAA/CDS 2023

Como Participar?

PAANet-Proposta



PAANet-Proposta

https://www.conab.gov.br/



PAANet-Proposta



PAANet-Proposta

https://www.conab.gov.br/agricultura-familiar/paanet



PAANet-Proposta



O que preencher no 
PAANet-Proposta?

PAANet-Proposta

 O estado de origem da proposta,
ou seja, Mato Grosso - MT;

 CNPJ da associação/cooperativa;

 Se a organização é gerida
exclusivamente por mulheres.



O que preencher no PAANet-Proposta?
Produtos

PAANet-Proposta

 A Conab trabalha sempre com a
unidade de comercialização em
“kg” mesmo para as
verduras/folhosas;

 As exceções são a “dúzia” para
ovos e o “litro” para os líquidos.

 Escolher o produto com a sua
classificação/variedade/qualidade;

 “Alface crespa” ou “Alface
americana”;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Produtos

PAANet-Proposta

 Os projetos de produtos
orgânicos devem ser exclusivos,
ou seja, não é permitido misturar
produtos orgânicos e
convencionais na mesma
proposta.



O que preencher no PAANet-Proposta?
Fornecedores

PAANet-Proposta

 Todos os agricultores devem
estar cadastrados no SICAN;

 Todos os agricultores devem
estar com a DAP/CAF válidas.

 Informar o CPF de cada agricultor;

 Informar o valor para aquele CPF,
lembrando que atualmente é de
R$ 15.000,00 para cada DAP/ano;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Consumidores

PAANet-Proposta

 Sem CNPJ:

 São aquelas entidades que não
possuem CNPJ próprio e
“emprestam” de outra entidade.

 Exemplos: CRAS (usa o CNPJ do
município).

 Com CNPJ:

 São aquelas entidades que
possuem o CNPJ próprio;

 Exemplos: Associação Pestalozzi;
SESC Mesa Brasil;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Consumidores

PAANet-Proposta

 Informar o Responsável pelo
Recebimento dos Produtos;

 Cada unidade recebedora deve
ter pelo menos 03 pessoas
autorizadas a receber os
alimentos;

 Informar o Representante Legal
da unidade recebedora;

 Exemplos: Coordenador(a) do
CRAS; Diretor(a) da escola;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Consumidores

PAANet-Proposta

 As unidade recebedoras
(consumidores) devem estar
cadastradas no SICAN;

 Aquelas unidades que já estão
cadastradas, por favor, atualizar
o cadastro se necessário.



O que preencher no PAANet-Proposta?
Responsável Operacional

PAANet-Proposta

 Informar o nome, telefone e e-
mail da pessoa quem preencheu
o projeto, para que possamos
entrar em contato, caso
necessário.



O que preencher no PAANet-Proposta?
Outras informações

PAANet-Proposta

 Os demais campos são de
preenchimento obrigatório e
devem conter informações
específicas de cada
associação/cooperativa;

 Duração do projeto: 12 meses,
prioritariamente;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Resumo

PAANet-Proposta

 Salvar o projeto para envio em
uma pasta de fácil acesso no
computador em que está sendo
preenchido o PAANet Proposta;

 É a parte final do preenchimento
do projeto;

 Caso seja necessário fazer
correções basta retornar à página
para corrigir;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Resumo

PAANet-Proposta

 A partir disso basta Transmitir a
proposta;

 Após salvar o projeto ele se
transforma em um arquivo com a
extensão .pan;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Necessidade de internet

PAANet-Proposta

 O preenchimento dos produtos,
fornecedores e unidades
recebedoras pode ser feito sem
internet;

 O PAANet Proposta precisa de
internet em dois momentos: para
baixar o programa e para
transmitir a proposta;



O que preencher no PAANet-Proposta?
Transmissão da proposta

PAANet-Proposta

 É necessário imprimir uma via da
proposta após a transmissão
para que seja enviada à Conab,
caso o projeto seja contemplado;

 Após ser transmitida, a proposta
não pode mais ser alterada pela
associação/cooperativa;



PAANet-Proposta e SICAN

Passo a Passo

 Disponibilizaremos o passo-a-passo para auxiliar no
preenchimento do SICAN e do PAANet Proposta;

 Como ter acesso:

 Solicitar por WhatsApp ou por e-mail nos contatos da
próxima tela:



/CONAB

CONAB.GOV.BR

@CONABOFICIAL

@CONAB_OFICIAL

@CONAB

Obrigada!

Contatos:

SEPAB/MT

Ana Paula

mt.sepab@conab.gov.br

(65) 3685-3019 (Também WhatsApp)

GEDES/MT

Marly Silva:

mt.gedes@conab.gov.br

(65) 3685-0819
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